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Sete Lagoas, 08 de julho de 2025.

Parecer: PGLAJ/CMSL/190/2025
Matéria: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 497/2025 QUE “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA INCLUSÃO DE AÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS”

Autoria: Chefe do Poder Executivo

Relatório

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes.

Vem para parecer dessa Procuradoria o Projeto de Lei Complementar n.º 497/2025, cuja autoria pertence ao Prefeito Municipal e visa, de acordo com o art. Art. 1º, 

autorizar a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação “Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil”, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, no âmbito das Secretarias Municipais de Assistência Social e Direitos Humanos, de Educação, de Saúde e de Esportes e Lazer, conforme dotações abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	12.01.08.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00


	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00



FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Educação
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	11.01.12.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00


	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00



FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Saúde
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	13.01.10.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00


	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,0



FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	14.01.27.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00


	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00



Além do mais, ressalta de acordo com o art. 2º, §§1º e 2º:

Art. 2° Fica autorizada a inclusão da Ação: Implementação de Estratégias para a Erradicação do Trabalho Infantil no Plano Plurianual do Município, nas subfunções de Assistência Social, Educação, Saúde e Desporto e Lazer e respectivas Secretarias Municipais, aprovado pela Lei nº 10.115, de 16 de janeiro de 2025 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 9.919, de 5 de agosto de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, cujo tema estará compondo o Programa: 2057 – Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes.

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, fica igualmente inserida, de forma complementar, a finalidade da ação, desenvolver e executar políticas públicas e estratégias integradas que visem à identificação, prevenção, erradicação do trabalho infantil no município, promovendo a proteção integral de crianças e adolescentes, garantindo seus direitos à educação, saúde, lazer e convivência familiar e comunitária.

§ 2º A Ação ora incluída deverá ser executada de forma articulada e intersetorial entre os órgãos responsáveis, respeitadas as dotações com suas respectivas subfunções especificadas no artigo 1º desta Lei, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	Ano
	Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2.XXX
	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	Nº de crianças e adolescentes atendidos
	2025
	
200

	300.000,00
	R$
	R$ 300.000,00


	Produto:
	Crianças e adolescentes atendidos
	
	
	
	
	
	

	Finalidade:
	Desenvolver e executar políticas públicas e estratégias integradas que visem à identificação, prevenção, erradicação do trabalho infantil no município
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	300.000,000
	R$
	R$ 300.000,00




	Posto isto, para atender ao crédito especial será anulado parcialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente:

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Gestão de Projetos e Laboratórios
	2.16.1.04.122.2053.2691
	33903500
	Serviços de Consultoria
	1500
	 010000
	R$ 300.000,00

	Total
	R$ 300.000,00




A proposição epigrafada, de iniciativa do Chefe do Executivo Municipal, veio devidamente acompanhada da Mensagem nº 40/2025 que a fundamenta:


MENSAGEM Nº         /2025.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA INCLUSÃO DE AÇÃO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado à criação de ação e dotações orçamentárias para implementações de estratégias integradas para erradicação do trabalho infantil no Município de Sete Lagoas, instituída pela Portaria nº 18.153, de 19 de maio de 2025.

A presente solicitação tem como objetivo viabilizar a implementação de estratégias para erradicação do trabalho infantil, cuja execução é de caráter intersetorial, envolvendo as áreas da assistência social, educação, saúde e esportes.

A medida se justifica diante da necessidade urgente de atender à determinação judicial, que, em procedimento instaurado identificou a ausência de previsão orçamentária específica para as ações voltadas para a erradicação do trabalho infantil no Município. Em decorrência, o Município foi autuado e instado a adotar medidas imediatas para sanear tal omissão, sob pena de responsabilização administrativa e judicial.

A ausência da ação no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual vigente, decorreu de falha técnica no processo de planejamento, lembrando que em sendo de gestões anteriores, mas, reconhecida pela Administração atual, razão pela qual se propõe por meio deste Projeto de Lei, a devida inclusão da ação no PPA vigente, bem como a alocação dos recursos necessários à sua execução. 

Portanto, solicito que sejam providenciadas reuniões extraordinárias das Comissões temáticas pertinentes, bem como sessão extraordinária nesta Casa, para apreciação da matéria.

Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero que seja a presente apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 6 de junho de 2025.


JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal


DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL


A Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (Art. 23 e 30 CF; por simetria, art. 171, CEMG).

Assim, o Município também possui competência para legislar sobre questões que envolvem o interesse local, conforme disposto no artigo 30, incisos I e II.


DA INICIATIVA – CHEFE DO PODER EXECUTIVO – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - CONSTITUCIONALIDADE


A doutrina tradicional e a jurisprudência dos tribunais superiores firmaram o entendimento que são de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de Leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e especiais. 

[bookmark: art165i][bookmark: art165ii][bookmark: art165iii]	Segundo a Constituição Federal em seu art. 165, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que estabelecem o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Quando os créditos orçamentários abertos são ou se tornam insuficientes, a legislação autoriza a abertura de créditos suplementares e quando novas ações surgem e não constam do orçamento é necessário gerar créditos especiais. 

A proposição ora analisada visa alterar a Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, para nela acrescer crédito adicional especial referente à inclusão de natureza de despesa, no valor total de R$ 807.206,40 (oitocentos e sete mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas.

O art. 167, V, da Constituição Federal preceitua que:
 
Art. 167. São vedados:
 (...)
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

Para a concessão de créditos suplementares e especiais também é imperiosa a análise da Lei Federal 4320/64, lei de contabilidade pública, em especial seu art. 43:


Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.                    
[bookmark: art43§1]§ 1º Consideram-se recursos para o fim dêste artigo, desde que não comprometidos:                  
[bookmark: art43§1i]I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;             
[bookmark: art43§1ii]II - os provenientes de excesso de arrecadação;                 
[bookmark: art43§1iii]III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;                   
[bookmark: art43§1iv]IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que jurìdicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.               

Em vista dos dispositivos acima mencionados, temos o art. 4º da presente proposição indicando que as despesas então geradas com o crédito aberto no art. 1º da proposta, correrão à conta de recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias, conforme inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, conforme já demonstrado acima.

CONCLUSÃO

Cotejando os requisitos constitucionais com os legais, vê-se que o Executivo apresentou as justificativas necessárias exigidas pela Carta Magna e na norma Federal citada.

Por todo exposto, o Projeto de Lei Ordinária n.º 497/2025, atende aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade. 

A Procuradoria-Geral corrobora com o entendimento exarado no parecer da Controladoria Geral do Legislativo, emitido no dia 07/07/2025, sobretudo no que tange a necessidade emenda para adequação do projeto em relação ao PPA, reduzindo a ação orçamentária que está sendo anulara parcialmente.

É o parecer. 


Dr. Álex Junio Santos Rodrigues
Procurador-Geral do Legislativo
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